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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.969 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019.
ALTERA A LEI Nº 8.954 DE 07 DE AGOSTO DE 2019 QUE “DENOMINA VIA PÚBLICA RUA JANETE APARECIDA DA SILVA MOURA”.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 1° da Lei nº 8.954 de 07 de agosto de 2019, que “Denomina via pública Rua Janete Aparecida da Silva Moura”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Passa a denominar-se Rua Janete Aparecida da Silva Moura, a atual Rua K (cá) situada no Bairro Residencial Paraíso, que inicia-se na Rua E (ê) entre a quadra 06 (seis) e A.N.AE FERROVIA, e termina na Rua A (a) entre a quadra 11 (onze) e ÁREA VERDE com 9.732,72m2.”
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de setembro de 2019.
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